
Excelentíssima Senhora Presidente:

GREGÓRIO  CASAGRANDE,  Vereador  infra-assinado,

REQUER de  Vossa  Excelência  que  ouvido  o  plenário  e  obedecidas  às

exigências regimentais, conste em ata MOÇÃO DE PESAR, pelo falecimento

do Sr. Elysio Rigler, no último dia 27 de dezembro.

Membro  de  Família  de  reconhecida  e  ilibada  reputação,  a

morte do Sr. Elysio, causou consternação na sociedade jaboticabalense e uma

lacuna impreenchível no seio de sua família.

Meus sinceros sentimentos  às  filhas  Priscila,  Sônia,  Matilde,

Silvana e Cidinha, bem como aos demais familiares.

Requer-se que se dê ciência desta moção à família enlutada.

Jaboticabal, 28 de dezembro de 2021.

GREGÓRIO CASAGRANDE
Vereador - SOLIDARIEDADE

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018

MOÇÃO Nº 659/2021
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